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GABINETE DO VEREADOR RENATO LORENCINI 

INDICAÇÃO Nº ____ 

 

Indica ao Executivo Municipal que pleiteie a 
instalação temporária do Projeto Ciência 
Móvel, museu itinerante que viaja em um 
caminhão e leva exposições, jogos, 
equipamentos interativos, multimídias, 
oficinas e outras atividades para municípios 
da região Sudeste do Brasil. 

 

O Ciência Móvel é oferecido gratuitamente pelo Museu da Vida/Casa de 
Oswaldo Cruz/Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz e é um espaço interativo de 
descoberta, reflexão e encantamento pela ciência. O caminhão apresenta as seguintes 
atividades: energia, óptica, som, biologia, astronomia, entre outras. Site: 
www.museudavida.fiocruz.br 

A equipe do projeto possui exposições que são montadas com todo o material 
disponibilizado por eles. Os materiais compreendem: o corpo humano e a saúde - o 
mundo micro (microscopia e insetos), o mundo macro (modelos anatômicos, sistemas 
vitais), percepção (neurônio e percepção visual com as câmaras escuras e os modelos 
de olho, anamorfose e ilusão de óptica), percepção auditiva (espelhos sonoros).  

O segundo eixo compreende energia e movimento: energia elétrica (bicicleta 
geradora, pilha humana, casa maquete) e energia mecânica (cadeira giratória, 
alavanca, roldanas, girotec e vento que aprisiona). Além dos diversos módulos 
interativos, o museu itinerante da Fiocruz tem opções facultativas de apresentações que 
misturam arte circense e ciências. A organização não requer nenhum tipo de repasse 
das despesas efetuadas na produção das exposições e atividades oferecidas – 
pesquisa, criação, aquisição e desenvolvimento de equipamentos e material. Entretanto, 
para viabilização do evento, há contrapartidas que entendemos como passíveis de 
atendimento pelo Executivo e parceiros (estrutura – que poderia ser a Vila Olímpica - e 
disponibilização de alguns servidores).  

Por isso, com fundamento no Regimento Interno desta Casa, art. 95, III, c/c art. 
123, requeiro à Mesa Diretora que seja encaminhada indicação ao prefeito Fabrício 
Petri, com cópia à secretária municipal de Educação, Márcia Gonçalves, para que 
o município avalie a vinda desta estrutura para Anchieta para que os alunos da rede 
Municipal e Estadual de Educação possam ter mais um atrativo educacional e um 
reforço para o conhecimento adquirido em sala de aula.  

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 15 de março de 2018 

 

RENATO LORENCINI 

VEREADOR 
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